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CÂMARA MUNICIPAL DE P-Atjtó AF6N-S-0 
Estado da Bahia 

MOÇÃON°.  1 3 /2024. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo 
Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz 
inserir na ata de seus trabalhos MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, pela 
comemoração de 01 ANO DO HOSPITAL NÚCLEO VIDA - BTN em nosso 
Município. 
O HOSPITAL NÚCLEO VIDA — BTN, ao longo deste último ano, trilhou uma 
jornada marcada pela incessante busca pela segurança e pela busca 
constante pela excelência no atendimento. 

Cada passo dado, cada desafio superado, foram guiados pelo compromisso 
inabalável de cuidar com todo o coração. 

Parabéns ao Hospital Núcleo Vida - BTN por 01 ano de dedicação ... 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Ao o Hospital Núcleo Vida — Unidade Centro; 

Ao o Hospital Núcleo Vida — Unidade BTN; 

Ao Corpo Clínico do Hospital Núcleo Vida. 

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 2024. 

ean oubert Felix N‘tt 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estadoda Bahia 

MOÇÃON°.  19 /2024. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo 
Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz 
inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  ao 
Deputado Estadual - PAULO FERNANDO RANGEL DE LIMA, eleito 
como novo conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM-
BA), eleição realizada no dia 05/03/2024, na Assembleia Legislativa da Bahia. 

Desejo sorte e felicidade nesta nova missão. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM- BA); 

A Assembleia Legislativa da Bahia (ALBA). 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2024 

oubert Félix Nètt 
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